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Câmara Municipal de Niterói

Gabinete do Vereador Maurício Gomes



  PROJETO DE LEI N º.             /2025
Cria o Programa Municipal de Terapia Nutricional do Aluno Autista.


A Câmara Municipal aprova e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

[bookmark: _GoBack]Art. 1º Cria o Programa Municipal de Terapia Nutricional do Aluno Autista nas unidades municipais de ensino.

Parágrafo único. O Programa disposto no caput configura um protocolo alimentar individualizado para os alunos com Transtorno do Espectro Autista – TEA, que possuam seletividade alimentar.

Art. 2° O Programa de Terapia Nutricional do Aluno Autista tem por atribuição propiciar a interface dos responsáveis dos alunos autistas com as respectivas unidades de ensino e com o órgão competente que exercer as funções de planejamento da alimentação e da nutrição oferecidas na rede municipal de ensino.

Parágrafo único. Os responsáveis informarão nas unidades de ensino as peculiaridades de alimentação dos alunos com TEA.

Art. 3º Constituem objetivos do Programa:

I - mapear os alunos com TEA nas unidades de ensino;

II - relacionar os hábitos alimentares dos alunos com TEA;

III - informar ao órgão responsável pelo cardápio da merenda escolar a relação individualizada dos hábitos alimentares dos alunos de cada unidade de ensino;

IV - propiciar que os responsáveis dos alunos recebam instruções do órgão competente pelo cardápio da merenda escolar;

V - garantir a oferta da alimentação especial ao aluno com TEA;

VI - contribuir para a permanência do aluno com TEA no ambiente escolar; 

VII - facilitar o trabalho das merendeiras das escolas, do agente que as substituir e dos gestores das unidades de ensino.

Art. 4º O responsável pelo aluno autista é autorizado a enviar sua alimentação para a escola.

Art. 5° Para o regular cumprimento desta Lei, o Poder Executivo adotará as medidas administrativas que julgar necessárias, observados os ditames da legislação pertinente.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário Brígido Tinoco, 08 de setembro de 2025.


MAURÍCIO GOMES
Vereador

Justificativa
O presente Projeto de Lei tem como objetivo instituir, no âmbito do município, o Programa Municipal de Terapia Nutricional do Aluno Autista, voltado ao acolhimento e à atenção específica às necessidades alimentares dos estudantes diagnosticados com Transtorno do Espectro Autista (TEA) matriculados nas unidades municipais de ensino.
É notório que muitas crianças e adolescentes com TEA apresentam seletividade alimentar, hipersensibilidades sensoriais ou dificuldades relacionadas à aceitação de texturas, sabores, cores e até temperaturas dos alimentos. Tais particularidades não apenas comprometem sua nutrição adequada, como também podem afetar diretamente seu rendimento escolar, desenvolvimento cognitivo e bem-estar físico e emocional.
Nesse contexto, o programa proposto visa implementar protocolos alimentares individualizados, a partir da comunicação entre os responsáveis, a equipe escolar e o setor responsável pela alimentação escolar, garantindo que os hábitos e restrições alimentares de cada aluno com TEA sejam respeitados e contemplados.
A iniciativa busca ainda promover maior integração entre a família e a escola, capacitar os profissionais envolvidos na preparação e oferta da merenda, além de assegurar que nenhum estudante autista se veja em situação de exclusão alimentar ou constrangimento durante o período letivo.
Entre os objetivos do programa, destacam-se: o mapeamento dos alunos com TEA, a personalização dos cardápios, a orientação às famílias, e o suporte direto às merendeiras e gestores escolares. Ademais, o projeto também autoriza que os responsáveis possam enviar a alimentação da criança, quando necessário, reforçando a flexibilidade e o respeito à individualidade alimentar.
A criação do Programa Municipal de Terapia Nutricional do Aluno Autista representa, portanto, um avanço no cuidado humanizado, inclusivo e eficiente dentro da rede pública de ensino, alinhando-se às políticas de educação inclusiva e ao Estatuto da Pessoa com Deficiência.
Diante disso, submeto este Projeto de Lei à apreciação dos nobres pares, na certeza de que sua aprovação significará um passo importante para a promoção da equidade e da dignidade dos alunos autistas em nossa rede de ensino.
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